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M Gmail Município Lucena <receita.luccna.pb@gmail.com>

Fwd: Ofício Luc-Rec 061-2021(SPU) - Processo 0135-2021(Regularização da
Faixa Litorânea de Camaçari - Lucena) - URGENTE !!!!!
3 messages

receita@lucena.pb.gov.br <receila@lucena.pb. gov. br>
To: receita. lucena.pb@gmail.com

Mon, Mar 14, 2022 al 10i06 PM

----- Mênsagem original ----
Assunto: Ofício Luc-Rec 061-2021 (SPU) - Processo 0135-2021 (RegularizaÉo da Faixa Litorânêa de Camaçari -
Lucena) - URGENTE !!!!!
Dala: 2021-1144 10:44
De: recerta@lucena pb gov br
Para: spupb@economra gov.br, arthur navarro@economia gov br, ana figueiredo@econoínia gov br

OÍÍcio no 0061/2021 - PM/LUCENA/SR

Lucena (PB), 26 de outubro de 2021

Ao Senhor
Arthur MaÍlins Marquês Navano
Superintendente
Superintendência do Patrimônio da União na Paraíba (SPU/PB)

Assunto: lnformaçÕes sobre faixa litorânea do Bairro de Camaçari - Lucena (PB)

Senhor SupeÍintendente,

lnicialmente, esclarêcemos que a atual gêstão municipal vem têndo inúmeras diÍiculdades em razão do
descaso de administrações anteriores com a conservação e arquivo dos documentos que diz respeito ao
planejamento e a organizaÉo urbana do municÍpio (p.ex., as plantas e os arquivos físicos e digitais etc).

O Município entrenta problemas na r€gularização de algumas áreas, em especial a rêgião quê compreendê
a faixa litorânea do baino de Camaç€ri - Lucena (PB). OcoÍre que foram protocoladas solicitações por
partioJlares que alegam ser proprietários de lotes naquela localidade e até a presente data não foram
encontrados os arquivos físicos para regularizaÉo (p. ex., plantas, memoriais, documentaÉo dos loteamentos
etc) e também não constam arquivos digitais da aludida região.

Diante disto, vimos, por meio deste expediente, solicitar, com espírito de cooperaÉo que é próprio desse
órgão pÚblico, toda e qualquer inÍormaÇão acerca área litorânea do baino de Camaçári (PB), mais pontualmente
a faixa dê terÍa que compreendê o polígono, de vértices P1 (Latitude -6.896232 e Longitude -34.8733411; Pz
(Latitude -6.896232 e Longitude -34.873341)i P3 (Latitude €.893704 e Longitude -34.877130); e P4 (Latitude
ô.8934.72 e Longitude -34.877214), conforme planta (doc. anexo - croqui do polígono da área titoránea
georeÍerenciado).

Segue ainda, para subsídio desse órgâo público, ópia do processo administrativo deste Ente Público que
busca a rêgulaízação da área litorânea (Processo Adm. no 135-20211.

Atenciosamênte,

LEOMAX DA COSTA BANDEIRA
Município dê Lucena
Prefeito

---- Mensagem original ----
Assunto: Processo 0135-202'l (RegularizaÉo da Faixa Litorànea dos Loteamêntos Sol de Lucena, Sol Brilhante I

e ll, Praia de Lucena e Sol Luar) - URGENTE !!!!!
Oata 2021-08-1A 1A.26
De: recerta@lucena pb gov br
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Para: Pgmlucena <pgmiucena@gmail com>

Relatório Prévio
Loteamêntos Sol de Lucena, Sol Brilhantê I e Il, Praia de Lucena e Sol LuaÍ

O prêsente relatório é o apanhado preliminar da faixa de tena litorânea compreendida das Latitude
-6.893926 ê Longitude -34.876572 até Latitude €.895989 e Longitudê -34.873404, conformê afeíção dos Íiscais
de obras deste Ente Público. Tal área compreendem os seguintes loteamentos ê quadras:

Quadras A e B, do Loteamento Sol de Lucena;
Quadra 0í, do Loteamento Praia de Lucena;
Quadra 01, do Loteamênto Sol Brilhantê I (náo possui inscriçáo no cadastro imobiliário);
Quadra 0'1, do Loteamento Sol Brilhante ll (não possui inscÍiÉo no cádastro imobiliário); e
Quadra 01, do Loteamento Sol Luar

No nosso cadastro imobiliário (software da Empresa ElmaÍ Tecnologia) Íoram encontrados os(as) seguintes
proprietários(as):

---+ Loteamênto Sol de Lucena, Quadra A

lnscriÉo no Cadastro Proprietário (a)
01.100.0005.000.00 Roberto Campelo dos Santos
01.100.00í 0.000.00 Diana Maíâ Silva Feneira
01.100.0015.000.00 Diana Maria Silva Feneira
01.100.0020.000.00 Antonio Augusto Albuquerque Espinola e Outra
01.100.0025.000.00 AÍranio de Souza Branco Filho
01.100.0030.000.00 lvan Oliveira de Araú.lo Filho
01.100.0035.000.00 Vamberto Costa Filho (náo consta no levantamento topográÍico)

- Loteamento Sol de Lucena, Quadra B

Lote lnscrição no Cadastro Proprietário (a)
0í 01.101.0005.000.00 Gabriel Femando Vasconcelos Teles
02 01.101.0010.000.00 Francisco Nunes de Almêida
03 01.101.0015.000.00 Francisco Bruno Queiroga da Silva e Outra
04 01.101.0020.000.00 Gabriel Femando Vasconcelos Teles
05 01.101.0025.000.00 Gabriel Femando Vasconcelos Teles
06 01.101.0030.000.00 Paulo de Tacio de Oliveira Pinto (área construída)
07 01.101.0035.000.00 Paulo de Tacio de Oliveira Pinto (área construída)

* Loteamento Praia de Lucena, Quadra 0'!

Lote
01

Uó
04
05
06
07

Lotê
01
02
Uó

u
05
06
07
08
09
10
11

12
13
14

lnscriÉo no Cadastro
01.025.0í 00.000.00
01.025.0105.000.00
01 .025.0í 10.000.00
0í.025 0115 000 00
01 .025.0120.000.00
01 .025.0125.000.00
0'1 .025.0130.000.00
01 .025.0135.000.00
0í .025.0140.000.00
01 .025.0145.000.00
01.025.0150.000.00
0í.025.0155.000.00
01.025.0160.000.00
01.025.0165.000.00
01 .025.0170.000.00

Proprietário (a)
Portal e Futura Administradora de Bens Ltda
Portal e Futura Administradora de Bens Ltda
PoÍtal e Futura Administradora de Bens Ltda
Portal ê Futura Administradora de Bens Ltda
Portal e Futura Administradora dê Bens Ltda
Portal e FutuÍa AdministÍadora de Bens Ltda
Portal e Futura Administradora de Bens Ltda
Portal e Futura Administradora de Bens Ltda
Portal ê Futura Administradora dê Bens Ltda
Portal e Futura Administradora de Bens Ltda
Portal e Futura Administradora de Bens Ltda
Portal e Futura Administradora de Bens Ltda
Portal e Futura Administradora de Bens Ltda
Portal e Futura Administradora de Bens Ltda
Portal e Futura Administradora de Bêns Ltda
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Lote lnscriÉo no Cadastro Proprietário (a)
01 (não possui cadastro) (não consta no cádastro)
02 (nâo possui cadastro) (não consta no cadastro)
03 (não possui cadastro) (não consta no câdastro)
04 (não possui cadastro) (não consta no cãdastro)
05 (náo possui cadastro) (não consta no cadastro)
06 (não possui cadastro) (não consta no cadastro)
Obs. Não possuem inscriçôes no cadastro imobiliário.

- Loteamento Sol Brilhante ll, QuadÍa 01

Lote lnscÍiÉo no Cadastro Proprietáío (a)
01 (não possui cadastro) (não consta no cadastro)
02 (não possui cadastro) (não consta no cadastro)
03 (não possui câdâstro) (não consta no cadastro)
Obs. Não possuêm inscriçôês no cadastro imobiliário.

- Loteamento Sol Luar, Quadra 01

Lote lnscriÉo no Cadastro Proprietário (a)
01 01.055.0020.000.00 Juliete Falcão Feitosa
OZ 01.055.0020.000.00 Juliête Falcáo Feitosa
03 01.055.0020.000.00 Jutiête Fatcáo Feitosa
04 01.055.0020.000.00 Juliete Falcáo Feitosâ
05 01.055.0020.000.00 Juliete Falcão Feitosa
06 01.055.0020.000.00 Juliete Falcão Feitosa
07 0í.055.0020.000.00 Juliete Falcão Fêitosa
08 01.055.0020.000.00 Juliete Falcão Feitosa
09 01.055.0020.000.00 Juliete Falcão Feitosa
Obs. Os lotes constam com a mesma inscriÉo.

Não consta em nosso cadastro o registro geográfico digital da árêa através do mmpetente
geoprocessamento, de manêira que nosso levantamento se limitou ao estudo das plantas e ao levantamento
topográfico prévio realizado pelos Íscais de obras.

É importante frisar que as plantas do "Loteamento Sol Brilhante l" apresentam imprecisões e que poÍ
questões técnicâs deixam de ser analisâdas no presente relatório ê que náo foi encontrado â documentaÉo no
arqulvo desta SêcÍetâria do denominado Lotêamento Sol Brilhante ll, além da ausência dos cadastro dos
proprietários de ambos os loteamentos, coníorme.iá pontuado.

Entre os documêntos que nos foram repassados por ter@iros, destaca-se o "Parecer Técnico referente ao
Procêsso MI N 2019-001465" expedido pêla SUDEMA - Superintendência de Administração do Meio Ambiente,
que responde a solicitaÉo de vistoria técnicâ Íormulado por José Marcelino Oliveira Cavalheiro - CPF no
441.572.O74-91, e trata êxclusivamente do Lote 04, da Quadra B, do Loteamênto Sol de Lucena, que conclui:

"Diantê do exposto, e mediante a documentação apresentada conclui-se que o lote no 04 da euadra B, do
Lotêamenlo Sol de Lucena com dimênsões de 12)t25m e átea de 300m2, obieto da presente consulta, está do
ponto de vista ambiental passivel de seÍ edificado desde que:
1. Obedecidas ao procedimento licenciamento.iunto ao Órgão Ambiental competente;
2. Rêspêitadas as normas de Uso ê OcupaÉo do Solo especmco paía aquela Zona urbanâ e outÍos instrumentos
normativos dâ PreÍeitura municipal de Lucena no que tange aos índices e parâmetros urbanísticos determinados
para a área, e
3. Atendendo ao que disciplina a Secretaria do Patrimônio da União - SPU quanto aos limites uülizáveis ê os
critérios dê ocupação, uma vez que incidê sob o Lote uma Íaixa de domínio da Uniáo.,,

Pontue-se ainda que no parecer supra, na sua primeira parte, no item "13 - Documentos Apresefltados",
consla reÍêrência ao "Extrato de arquivamento do processo judicial no 2003.82.00.0'10299í -9 que tramita da 1â
Vara da Justiçâ Federal da Paraíba, do qual não temos conhecimênto do conteúdo.

Dos documêntos apresentados, destacamos também a Certidão expedida pela 1â Vara da JustiÇa Federal, nos
autos da AÇão Civil Públicâ no 0010291-19.2003.4.05.8200 rêferente a revogaÉo/ invalidaÉo das Licenças de
lnstalação nos 745/2002 e 123112002 e autorizações de construções nos Loteamentos Sol de Lucena e praia dê
Lucena concedidas aos co-réus Paulo de Tácio de Oliveira Pinto e Portal Empreendimentos Ltda. O primeiro
possui uma edificaÇão construída no local ocupando dois lotes. E que os co-réus liveram seus recursos
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apelativos providos perante o Tribunal Regional Federal da 5" Regiáo, e que por fim a ação transitou em julgado
em 2311112017 , @nforme a certidáo

Outrossim, ocoÍre que existem outros procedimentos administrativos de pessoas interessadas no corrente ano
para que êsta Secretaria expeça certidões e licenças de construções dos lotes da região em averiguaÉo.

Diante do cenário ora apresentado, determino que o presente relatóÍio.iuntamente com ópia da documentaçáo
encontrada nesta Secretaria seja encaminhado à Procuradoria Geral do MunicÍpio para análise e maniÍestaÉo,
especialmente mm relaÉo ao posicionamento da Secretaria da Receita, quanto à êmissão das certidões e
licenças (alvarás) da área averiguada.

É o nosso relatório
Salvo melhor Juízo

Cístiano Henraque Silva Souto
Secretário da Receita
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ME/SCGPU-SPU-PB <spupb@economia. gov.br>
To: Município Lucena <receita. lucena.pb@gmail.com>

Senhores Responsáveis,

De ordem da Su perintendência, acusamos o recebimento do Ot.OO61/202t.

Atenciosamente,

Cibele Rodrigues
SEC/GAB/SPU.PB

GABINETE

Superintendência do patrimônio da União na paraíba

Fone: 83 3216-4509

Wed, Mar 30, 2022 at 2:38 PM

De: Município Lucena <receita.lucena.pb@gmarl.com>
Envlado: terça-feira, 15 de março de 2O2Z 14:43
Pare: ME/SCGPU-SPU-PB <spupb@economia gov. br>; Arthur Martins Marques Navarro
<arthu r. navarro@economia.gov. br>; Ana Cristina Figueiredo de Carvalho
<ana.f iguei redo@economia. gov. br>
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Assunto: Fwd: Oficio Luc-Rec 06L-2O2L (sPU) - Processo 0735-202L (Regularização da Faixa Litorânea de

Camaçari - Lucena)- URGENTE !!!!!
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